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Lote 0001 - VEÍCULO STATION WAGON, ZERO QUILÔ
Item Qtde. Unid. Especificação

1 1 UN VEÍCULO STATION WAGON, ZERO QUILÔMETRO, NÃO INFERIOR AO ANO VIGENTE E MODELO 2011
PARA TRANSPORTE DE CARGAS LEVES E PASSAGEIROS, NA COR BRANCA PADRÃO DA GUARDA
MUNICIPAL, COM  CAPACIDADE DE ATÉ 05 (CINCO) PESSOAS, POSSUINDO 05 (CINCO) PORTAS,
SENDO 04 (QUATRO) LATERAIS E 01 (UMA) TRASEIRA, COM BARRAS LONGITUDINAIS NO TETO:

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
2.1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS
O PROPULSOR, SUSPENSÕES E FREIOS, DEVERÃO SER ADEQUADOS PARA PROPORCIONAR O
DESLOCAMENTO COM AGILIDADE DE MANOBRAS, RESISTÊNCIA, SEGURANÇA E ECONOMIA, TANTO
OPERACIONAL COMO NA MANUTENÇÃO.
3 – MECÂNICA
3.1 - PROPULSOR
MOTOR A PARTIR DE 1.6, COM INJEÇÃO ELETRÔNICA, DEVENDO ATENDER AO ESTÁGIO ATUAL DE
PRESERVAÇÃO DO AMBIENTE, SENDO:
3.1.1. COMBUSTÍVEL: FLEX
3.1.2. CAPACIDADE CÚBICA: NÃO INFERIOR A 1587 CM³ ;
3.1.3. NÚMERO DE CILINDROS: NÃO INFERIOR A 4 (QUATRO);
3.1.4. POTÊNCIA: NÃO INFERIOR A 103 CV;
3.1.5. ALIMENTAÇÃO: POR INJEÇÃO ELETRÔNICA;
3.1.6. ARREFECIMENTO: A ÁGUA OU A AR.
3.2.  -  TRANSMISSÃO
3.2.1. CAIXA DE MUDANÇAS: MECÂNICA, ACIONADA POR ALAVANCA MANUAL;
3.2.2. NÚMERO DE MARCHAS: NO MÍNIMO CINCO À FRENTE E UMA À RÉ.
3.2.3. TRAÇÃO: 4X2.
3.3.. SUSPENSÃO
3.3.1. DIANTEIRA: CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE;
3.3.2. TRASEIRA: CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE.
3.4 – MECANISMO DE DIREÇÃO
A DIREÇÃO DEVERÁ SER HIDRÁULICA.
3.5 – RODAS E PNEUS
 185/60 R15, SENDO RODAS EM AÇO ESTAMPADO COM AS 5 (CINCO) DO MESMO MODELO E
DIMENSÃO; E PNEUS: RADIAIS, SENDO OS 5 (CINCO) DA MESMA DIMENSÃO, MARCA E
MODELO,DEVENDO PROPORCIONAR ADERÊNCIA, TANTO EM PISO SECO COMO MOLHADO,
GARANTINDO SEGURANÇA.
3.6 – FREIOS
3.6.1. DIANTEIRO: À DISCOS VENTILADOS;
3.6.2. TRASEIRO: À DISCOS SÓLIDOS OU À TAMBOR.
3.7 – BANCOS
COM REVESTIMENTO ORIGINAL DE FÁBRICA, SENDO OS DIANTEIROS COM AJUSTE DE POSIÇÕES, E
O TRASEIRO COM ENCOSTO REBATÍVEL.
3.8 – EQUIPAMENTOS USUAIS
ENTRE OS EQUIPAMENTOS COMUNS OFERECIDOS PELA INDÚSTRIA AUTOMOBILÍSTICA O VEÍCULO
DEVERÁ TER:
3.8.1 – VENTILAÇÃO INTERNA
A VENTILAÇÃO FORÇADA COM REGISTROS DIRECIONADORES, COM CONCENTRAÇÃO NO
PARA-BRISA VISANDO DESEMBAÇAMENTO RÁPIDO, DEVERÁ TER PELO MENOS DUAS VELOCIDADES
E TAMBÉM ALTERNATIVA DE AR AQUECIDO POR TROCADOR DE CALOR COM APROVEITAMENTO DO
LÍQUIDO DE ARREFECIMENTO DO PROPULSOR; E AR CONDICIONADO DE SÉRIE.
3.9 -  EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS
3.9.1. TAPETE DE BORRACHA: CONJUNTO QUE PROTEJA A FORRAÇÃO ORIGINAL DO VEÍCULO
EXISTENTE NO COMPARTIMENTO DE PASSAGEIROS;
3.9.2. PROTETOR DO CÁRTER E DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CONFECCIONADO EM CHAPA
METÁLICA COM ESPESSURA NÃO INFERIOR A 2MM, DEVERÁ SER INSTALADO DE FORMA A
PROTEGER TODA A EXTENSÃO DO CÁRTER DO VEÍCULO QUE POSSUA MOTORIZAÇÃO FRONTAL;
3.9.3. GRADE DIANTEIRA E PARA-CHOQUES NA COR DO VEÍCULO
4.0 – ILUMINAÇÃO INTERNA
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE, COM NO MÍNIMO PONTOS DE ILUMINAÇÃO NO
CENTRO DO TETO, OU NO CONSOLE DO TETO JUNTO AO PARA-BRISAS E/OU NAS COLUNAS
LATERAIS, DEVENDO POSSIBILITAR NÍVEL DE ILUMINAÇÃO NOTURNA SUFICIENTE À ESCRITA E
LEITURA, NOS BANCOS DIANTEIROS E TRASEIROS.
5.0 – DESEMBAÇAMENTO DO VIDRO TRASEIRO
O VIDRO TRASEIRO DEVERÁ SER EQUIPADO COM DESEMBAÇADOR (VIDRO ELETRO AQUECIDO).
6.0 – LIMPADOR E LAVADOR DE PÁRA-BRISA
O LIMPADOR DE PALHETA(S) TERÁ, NO MÍNIMO DUAS VELOCIDADES E INTERMITÊNCIA ACIONADA
POR TEMPORIZADOR ELETRONICAMENTE CONTROLADO. O COMANDO DO LAVADOR INTEGRARÁ O
DO LIMPADOR.
7.0 – FERRAMENTAS
O VEÍCULO DEVERÁ CONTER AS FERRAMENTAS USUAIS E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO
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6.0- O VEICULO DEVERÁ TER  VIDROS ELETRICOS  E TRAVAS ELETRICAS NAS CINCO PORTAS
6-SISTEMA ELÉTRICO
A DEMANDA DE ENERGIA ACARRETADA PELOS COMPONENTES ACIONADOS ELETRICAMENTE,
INCLUÍDOS OS PECULIARES, E TENDO EM VISTA O MODO OPERACIONAL A QUE ESTARÁ
SUBMETIDO O VEÍCULO, DEVERÁ SER CONSIDERADO NO DIMENSIONAMENTO DE BATERIA(S),
ALTERNADOR, CIRCUITOS, RELÉS, FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO, CHICOTES DE CABOS E SUAS
CONEXÕES.
6.1 – RELÉS
É DESEJÁVEL QUE TODOS OS EQUIPAMENTOS TENHAM COMUTAÇÃO DE CORRENTE FEITA
ATRAVÉS DE PONTE ELÉTRICA (RELÉS) EVITANDO A PASSAGEM DA MESMA PELOS
INTERRUPTORES.
OBRIGATORIAMENTE CORRENTES MAIORES QUE 05 (CINCO) AMPÉRES SERÃO COMUTADAS POR
RELÉS.
6.2 – DIMENSÕES
6.2.1. ENTRE EIXOS (MM): NO MÍNIMO 2442;
6.2.2. COMPRIMENTO (MM): NO MÍNIMO 4028;
6.2.3. LARGURA: NO MÍNIMO 1651;
6.2.4. ALTURA: NO MÍNIMO 1418.

Lote 0002 - CAMINHÃO NOVO ZERO KILOMETRO, AN
Item Qtde. Unid. Especificação

2 10 UN CAMINHÃO NOVO ZERO KILOMETRO, ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2011 NA
COR BRANCA, COM MOTOR DIESEL TURBO ALIMENTADO DE NO MINIMO 4 ( QUATRO) CILINDRO,
POTENCIA MINIMA DE 120 CV, CAMBIO DE NO MINIMO 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ, CAIXA DE
DIREÇÃO HIDRAULICA, EMBREAGEM HIDRAULICA, CHASSI CONFECCIONADO EM AÇO, SUSPENSÃO
DIANTEIRA SOB MOLAS HELICOIDAIS  OU PARABOLICAS, AMORTECEDORES HIDRAULICO DE DUPLA
AÇÃO, SUSPENSSÃO TRAZEIRA EIXO RIGIDO, FEIXE DE MOLAS SEM-ELIPTICAS  OU PARABOLICAS
COM AMORTECEDORES DE DUPLA AÇÃO, CABINA CONFECCIONADA EM ESTRUTURA E REVESTIDA
EM CHAPA DE ÇAO, DISTANCIA ENTRE EIXOS DE NO MINIMO 3.550 MM, PBT (PESO  BRUTO TOTAL)
DE NO MINIMO 4.500KGS, TANQUE DE COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE MINIMA PARA 100 (CEM)
LITROS 04 OU 06 PNEUS RADIAIS, MAS 01 ESTEPE, COMPLETO, ACOPLADO COM CARROCERIA EM
ESTRUTURA E ASSOALHO DE MADEIRA CARGA SECA MEDINDO NO MINIMO 3,10MTS MAIS
PARA-CHOQUE,APARA BARRO, E DEMIAS EQUIPAMENTO EXIGIDOS PELO CODIGO NACIOINAL DE
TRANSITO (ESTEPE, TRIANGULO, CHAVES DE RODAS, MACACO, EXTINTOR DE INCENDIO E CINTO
DE SEGURANÇA.

COLOCAR O Nº EDITAL E DO PREGÃO.

-A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo
procurador, devendo conter:

a) Razão social, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax,  e-mail da licitante,  horário e  número da presente
licitação;

b) preços unitários e totais, fixos e irreajustáveis, expressos em moeda nacional corrente, para os objetos,
CIF-BIRIGUI/SP;

c) Marca que bem identifique o objeto cotado;

d) Prazo de entrega: a entrega do objeto  será única e  no prazo máximo de  30 (trinta) dias úteis,  contados do
recebimento da Autorização de Fornecimento pela adjudicatária; podendo referido prazo ser prorrogado pela
Administração motivadamente;

e) Local de entrega: no Almoxarifado Central, sita a Rua Roberto Clark nº 672 – Centro- Birigui/SP;

f) Todas as despesas com a entrega  dos objetos licitados serão  por conta  e risco da licitante vencedora;

Observação
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j) Condições de pagamento, com prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a entrega  total do objeto solicitado
e da entrega da nota fiscal/fatura,  assinada pela Secretaria requisitante;

h)  Garantia: a garantia dos objetos  ofertados pela Licitante deverá ser de no mínimo  de 12 ( doze) meses
sem limite de km  e será complementar à legalmente prevista no Código de Defesa do Consumidor, devendo
a mesma ser conferida mediante termo escrito;

i) Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega da
proposta.

BIRIGUI                             - SP,  ____ de ________________ de ________.

BERNADETE FERRETE FÁVERO
PREGOEIRA OFICIAL


